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Câmara Municipal de Jaguariúna
SECRETARIA

Processo NO. Exercício de: aí)&'Õ

Encaminhado à CCIJ#6ara Parecer.

PresidêncÚ'ÇMJ,
LIDO EM SESSÃO

»KESiÕÊNl;E''

ASSUNTO

Nome

APKOVA D O

Abstenções
AGUA

Aos dias do mês -:-......::P,;.,::;::zil ::, de 20 sta cidade dejaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo
Eu Secretário, a subscrevi



②
Disoõe sobre concessão Medalh3L eQ

Senhor Alexandre Maano Jacob de Almeida.

A Câmara Municipalde Jaguariúna aprova

Art. I' - É conferido ao Ilustríssimo Senhor Alexandre Magna Jacob de

Almeida a Medalha e o Diploma do Mérito Desportivo e Cultural, instituídos pela

Resolução n' 153, de 07 de abrilde 2010.

Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo será

entregue ao estimado ao Senhor Alexandre Magno Jacob de Almeida em solenidade

especial, em dia a ser convocado pela presidência

Art. 3' - As despesas oriundas da execução deste Decreto Legislativo

onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal

Art. 4' Este Decreto Legislativo entra em vigor
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dador E. M. P., 07 de agosto de 2023.

na data de sua

publicação.
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(Erivelton Marcos Proêncio)

Rua CoroneIAmâncio Bueno, n' 446, Centro, Jaguariúna/SP
Gabinete 07 (Gabinete da Liberdade) - CEP 13910-009

Telefone: {19) 3847-4341 -- E-mail:



ⓔ Câmara Municipal de Jaauariúnag
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

Alexandre Magna, nascido em 14 de junho de 1971 é naturalde Garanhuns,

no Pernambuco, advindo do amor de seus Pais, a Sra. Raquele o Sr. Antõnio Carlos

Casado com Andrea Laura, eles têm uma filha, Desirée Laís

Alexandre é formado na Escola Técnica Arquimedes, como Projetista

Mecânico. Mas, como músico, estudou bateria por 3 anos, com o Professor Beta
Gonçalvesl por 4 anos com Jayme Pladevale, mais 2 anos de piano com o Professor
Marco Ferrari.

Ao ser questionado quando começou sua paixão pela música, Alexandre
respondem"minha paixão começou quando minha mãe comprou um piano para ela e,

depois, comprou um saxofone para mim.

Ao falar sobre sua trajetória profissional, Alexandre se enche de orgulho ao
d\zer: "Comecei a tocar com uma bateria de lata e depois não parei mais. Toquei com

vários artistas e bandas da região, participei de diversos proyetos culturais em
Jaguariúna, como, por exemplo, a gravação da 'Orquestra de Violeiros do Jaguary', 'Noite

da Seresta', 'Som na Praça', 'Tarde do Rock' e outros.

Atualmente, Alexandre é proprietário do Studio 284 Digital e é produtor

musical, trabalhando com a arte em festas e eventos de todos os tipos

Para finalizar, Alexandre é questionado sobre o que seria a cultura para ele e

e\e d\z que "a cultura é toda forma de expressão artística. Seja na música, na arte, nas
letras e na dança.

Pessoas como o Senhor Alexandre merecem o reconhecimento e a gratidão
de toda a cidade e devem receber a honrada do diploma do Mérito Desportivo e Cultural,

pela sua história construída no Município e por sua paixão pela arte.

Assim, solicito aos nobres pares o apoio para que este prometo de Decreto
Legislativo seja aprovado.

Gabinete do Vereador E. M. P., 07 de agosto de 2023

VEREADOR TON PROÊNCIO

IErivelton Marcos Proêncio}

Rua CoroneIAmâncio Bueno. n' 446, Centro, Jaguariúna/SP
Gabinete 07 (Gabinete da Liberdade) - CEP 13910-009

Telefone: (19) 3847-4341 -- E-mail: ver.!onproencio(â)camaraiaauariuna.SD. l



Jaguariúna çS?;üCâmara Municipal de
Estado de São Paulo

Prometo de Decreto Legislativo n' 072/2023

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE CONSTITUICÃO,
IUSTICA E REDACÃO; ORÇAMENTO. FINAL'CAS E CON'TABILIDADE E DE
SAÚDE. EDUCAÇÃO, CULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL. l.AZAR E TURISMO AO
PROMETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 072/2023.

Autoria: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR ERIVELTON MARCOS PROENCIO

Relatores: ILUSTRISSIMOS VEREADORES RODRIGO REIS DE SOUZA. AFONSO
LOPES SILVA e JOSÉ Aj-AERCIO DE TOLEDO LIMAJUNiOR.

Parecer: FAVORAVIEL

De iniciativa do nobre Vereador Etivelton À'laicos Proêncio, o Prometo dc Decreto
Legislativo n' 072/2023, dispõe sobre a concessão de medalha e o diploma do "Mérito Desporti\ o c
Cultural" ao senhor Alexandre Magro Jacob de Almeida

O Prometo vem acompanhado de ampla lustiâlcativa sobre a vida e dedicação e
contribuição para a cidade de Jaguariúna do homenageado.

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática corrente nos Nlunicípios,
Justamente com o intuito de prestigiar pessoas que tenham contribuído de algum modo para o
desenvolvimento local ou para o bem-estar coledvo. Homenageia-se, assim, não só pessoas vivas,
como pessoas já falecidas, estas brindados, muitas vezes, com o nome de ruas, edifícios e praças
públicas. Não restam dúvidas, portanto, de que se trata dc matéria de interesse local.. inserindo-sc na
esfera de competência épica do Município(Art. 30, 1, da CF/88) e Lei Orgânica(Art. 17, X]]])

O Regimento Intemo da Câmara IKlunicipal de Jaguatiúna também dispõe sobre a
proposição de competência privativa da Câmara(Art. 201)

Cabe ainda ressaltar que a votação para concessão de honratia exige a votação de maioria
qualificada de 2/3(dois terços) dos tnembros da Câmara(Art. 50), bem como será realizada por
meio de processo de voüção secreta(Art. 243)

Portanto, entende-se que por merecimento, o homenageado acima descrito está apto a
receber a concessão de medalha e o diploma do ''N'mérito Desportivo e Cultural'', razão pela qual
somos favoráveis ao Ptojeto de Decreto Legislativo n' 072/2023



{i9 Câmara Municipalde Jaguariúna!::h
Prometo de Decreto Legislativo n' 072/2023

Favorávelé o parecer, salvo out:ro entendimento

lunicipaldeJaguadúna, 18

® IDE CAMARGO

E?16R BARCOS PROÊNCIO
ice Presidente

de agosto de 2023

Pela Comissão Permanente de Constituição

VEREADOR W.

VEREADOR

Ç-«u p- é--= .''- y---À--
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA

Secretário -- Relator

Pela Comissão Permanente de Orçamento: Finani .bUidade:e

VEREADOR
P=

:iiÕR'MARCOS PROÊNC10
ice Presidente

/
VEREADOR FRANCISCO DE SOUZA CAMPOS

Secretário

Pela Comissão Saúde, Educação, Cultura: A

VEREADO

VKKKAnoKJosÉ TOLEDO
vi te

RVEREADOR W. :IDE CAMARGO

Social, Lazer e Turismo

Relator
LiMAJUNiOK



Câmara Municioalde Jaguariúnã'
Estado de São Paulo

DECRETO LEGISLATIVO N.o 490
(Autoria: Vereador Erivelton Marcos Proêncio - PSD

Disoõe sobre concessão da.Medalha e o
Diploma do Mérito Desoortivo e Cultural.ao
Sr. Alexandre Magna Jacob de Almeida

VEREADOR ROMILSON SILVA, Presidente da Câmara Municipalde
Jaguariúna, Estado de São Paulo. etc.

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu promulga o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. I' - É conferido ao Ilustríssimo Senhor Alexandre Magna Jacob
de Almeida, a Medalha e o Diploma do Mérito Desportivo e Cultural

Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo será
entregue ao estimado Senhor Alexandre Magno Jacob de Almeida em solenidade especial,

ou data festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência.
Art. 3' - As despesas oriundas da execução deste Decreto

Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal
Art. 4o - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.
Presidência da Câmara Municipalde Jaguariúna, 06 de setembro de

2023

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de
Avisos da Portaria da Câmara Municipal
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Câmara Municioalde Jaeuariúna
Estado de São Paulo

(Autoria: Vereador Erivelton Marcos Proêncio - PSD
DECRETO LEGISLATIVO N.o 490

Dispõe sobre concessão da edêlha eo
Dioloma do Mérito Desportiva e Cultural ao
Sr. Alexandre MagDQ Jacob de Almeida

VEREADOR ROMILSON SALVA, Presidente da Câmara Municipalde

Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc

FAÇO SABER que a Câmara Municípalaprovou e eu promulga o
seguinte Decreto Legislativo

Art. I' - É conferido ao Ilustríssimo Senhor Alexandre Magno Jacob

de Almeida, a Medalha e o Diploma do Mérito Desportivo e Cultural

Art. 2o - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo será

entregue ao estimado Senhor Alexandre Magna Jacob de Almeida em solenidade especial,
ou data festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência

Art. 3' - As despesas oriundas da execução deste Decreto

Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal

Art. 4' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação

Presidência da Câmara Municipalde Jaguariúna, 06 de setembro de
2023.

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de
Avisos da Portaria da Câmara Municipal

Creusa Aparecida Games
Diretora Geral

Município de Jaguariúna - SP IConforme Lei Municipalne 2.S67. de 08 de janeiro de 2019
Diário Oficialassinado dtgitalmente conforme MP na 2.200-2, de 2001 e Lel14.063. de 2020. garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade
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③ Câmara Municipallh.!B,
Estado de São Paulo

Ofício PRE R.o 505/2023

Senhor Prefeito
Jaguariúna, 06 de setembro de 2023

Tem este a finalidade única de encaminhar à Vossa Excelência, para conhecimento, os
Decretos Legislativos abaixo relacionados. os quais foram aprovados em votação secreta, em Sessão Ordinária
realizada nesta Casa de Leis. em 05 de setembro de 2023

Decreto Legislativo n' 487 do Sr. Walter Luís Tozzi de CarnêrgQ
Dispõe sobre concessão Título de Cidadão Jaguariunense

ao Sr. Sérgio Luiz Caldas Spina
(aprovado por unanimidade de votos)

2. Decreto Legislativo n' 488 do $r..JosêMtid
Dispõe sobre concessão Título de Cidadão Jagua

ao Sr. Luan Andrew Peregrino
(aprovado por unanimidade de votos)

3. Decreto Legislativo Ro 489 do Sr. Walter Luas Tozzi de Camaraa
Dispõe sobre concessão de "Medalha e o Diploma do Mérito Desportivo e Cultural

ao Sr. José Luiz Rodrigues Seixas
(aprovado por unanimidade de votos)

4. Decreto Leqis13tivQnl490 do Sr. Erivelton Marcos Proêncio
Dispõe sobre concessão de "Medalha e o Diploma do Mérito Desportivo e Cultura

ao Sr. Magno Jacob de Almeida
(aprovado por unanimidade de votos)

5. Decreto Legislativo Ro 491 do Sr. Erivelton Marcos Proêncio
Dispõe sobre concessão Título de Cidadão Jaguariunense

ao Sr. João Donizete Aparecido Leme
(aprovado por unanimidade de votos)

6. Decreto Legislativo n' 492 do Sr. Walter Luas Tozzi de CamêEgQ
Dispõe sobre concessão de "Medalha e o Diploma do Mérito Desportivo e Cultural

ao Sr. Roberto de Souza Torrecilhas Alves.
(aprovado por unanimidade de votos)

7. Decreto Legislativo n' 493 do Sr. José Muniz -
Dispõe sobre concessão Título de Cidadão Jaguariunense

ao Sr. Antõnio Carlos de Castra
(aprovado por unanimidade de votos)

8. Decreto Legislativo n' 494 do Sr:..Josê Muitiz -
Dispõe sobre concessão Título de Cidadão Jaguariunense

ao Sr. Donato Aparecido Leonardo.
(aprovado por unanimidade de votos)

Atenciosamente

'EREADOR ROMILSON SILVA
Presidente RECEBEMOS

Ao Senhor
Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal


